
Ata nº 17/2024
Reunião da Comissão de Justiça e Redação

Aos vinte dias do mês de maio de 2024, às 17:18 horas, reuniram-se na Sala das
Comissões da Câmara Municipal de Vereadores de Pato Branco, os nobres membros da
Comissão de Justiça e Redação, Vereadores: Romulo Faggion – União Brasil
(Presidente), Rodrigo José Correia – União Brasil, Lindomar Rodrigo Brandão – PP,
Claudemir Zanco – PL e Rafael Celestrin – PSD, com o objetivo de debater e deliberar
os seguintes projetos de lei: Relatoria Vereador Rafael Celestrin: Mensagem Retificativa
nº 2/2024 ao PLC 5/2023 (nexo à Mensagem nº 50/2023, que dispõe sobre o Plano de
Carreira, Cargos e Vencimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de
Pato Branco - PATOPREV), na qual, após as suas explicações do que trata-se emitiu seu
parecer favorável, sendo acompanhado pelos demais membros; e PL 39/2024 (Institui o
Prêmio Jovem Autor Pato-branquense), onde também, após as explicações emitiu o seu
parecer favorável e demais membros acompanharam o voto do relator. Relatoria Vereador
Rodrigo José Correia: PL 37/2024 (Altera dispositivo da Lei nº 2.463, de junho de 2005,
que disciplinou o exercício do comércio ambulante em logradouros e vias públicas no
Município de Pato Branco, com o objetivo de proporcionar a possibilidade de venda de
água mineral e refrigerantes por todos os ambulantes devidamente licenciados) que, após
sua leitura e entendimento do que trata-se, exarou parecer favorável, sendo seu voto
seguido pelos demais membros; PDL 10/2024 (Concede o Título de Cidadã Benemérita à
Ilustríssima Senhora “Marilei Rufato Borges”), emitindo o seu parecer favorável, onde não
houve discordância entre os demais membros; e PL 46/2024 (Institui a Política Municipal
de Combate e Prevenção à Corrupção), no qual fez a leitura do seu parecer que foi
favorável e após o debate todos os membros seguiram com o voto do relator. Vereador
Claudemir Zando: PL 38/2024 (Altera dispositivo da Lei nº 4.871, de 21 de setembro de
2016, que dispõe sobre as regras para comercialização de alimentos em trailers, vans e
veículos similares - food trucks, com o objetivo de reduzir o distanciamento dos food trucks
de outros estabelecimentos comerciais do mesmo ramo) vai marcar reunião com o setor
interessado para melhor deliberação ao projeto; PL 60/2024 (Cria o Programa “Colo para
Mãe” dedicado a ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde
mental de mulheres gestantes, parturientes e puérperas, no âmbito do município de Pato
Branco) irá oficiar a Secretaria de Saúde para posteriormente emitir o seu parecer; e PL
3/2024 (Dispõe sobre a proibição do uso de drogas ilícitas em áreas e logradouros públicos
do Município de Pato Branco e dá outras providências), no qual após suas explicações e
pareceres favoráveis do jurídico e setores competentes, emitiu o seu parecer favorável,
sendo o seu voto seguido pelos demais membros da comissão. Relatoria Vereador Romulo
Faggion PDL 9/2024 (Concede o Prêmio “Mulher Destaque” a senhora Neuza Maria
Amadori Viganó) em que, após a leitura da justificativa e biografia emitiu o seu parecer
favorável, sendo acompanhado pelos demais membros. Não havendo mais nada a ser
discutido encerrou-se a reunião, onde a mesma foi transmitida ao vivo pelo youtube e
encontra-se disponível no seguinte link: https://www.youtube.com/watch?v=RtzjVI127Q4.
Lavramos a presente ata, que depois de lida e aprovada, será assinada pelos membros
desta Comissão. Término reunião às 17:36 horas.

Pato Branco, 20 de maio de 2024.
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